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I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Praça da Bandeira
NºS/N, Centro - Palmas
deMonte Alto - Bahia

77 3662-2114
Segunda a sexta-feira,

das 07:00 às 13:30
horas

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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PORTARIA Nº. 27, DE 29 DE MAIO DE 2023. 

 

 

“Dispõe sobre licença maternidade, e estabelece 

outras providências”. 

   

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DO MUNICIPIO DE PALMAS 

DE MONTE ALTO, ESTADO DA BAHIA, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS QUE 

LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL E PELO ESTATUTO 

DOS SERVIDORES PÚBLICOS.  

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º. Conceder à servidora Cristiane Trindade Magalhães Matos, matrícula nº 5060, 

professora, lotada na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, Licença Maternidade pelo 

período de 180 (cento e oitenta) dias, iniciando a partir de 24 de maio até 24 de novembro de 

2023. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, com efeitos retroativos em 24 

de maio de 2023. 

 

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DO 

MUNICÍPIO DE PALMAS DE MONTE ALTO, Estado da Bahia, em 29 de maio de 2023. 

 

 

JOSÉ LUIZ SILVA DE OLIVEIRA 

Secretário Municipal de Administração e Finanças  

Dec. nº 002/2021 

 
                                                                                                                                     

 
PORTARIA Nº. 27, DE 29 DE MAIO DE 2023. 

 

 

“Dispõe sobre licença maternidade, e estabelece 

outras providências”. 

   

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DO MUNICIPIO DE PALMAS 

DE MONTE ALTO, ESTADO DA BAHIA, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS QUE 

LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL E PELO ESTATUTO 

DOS SERVIDORES PÚBLICOS.  

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º. Conceder à servidora Cristiane Trindade Magalhães Matos, matrícula nº 5060, 

professora, lotada na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, Licença Maternidade pelo 

período de 180 (cento e oitenta) dias, iniciando a partir de 24 de maio até 24 de novembro de 

2023. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, com efeitos retroativos em 24 

de maio de 2023. 

 

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DO 

MUNICÍPIO DE PALMAS DE MONTE ALTO, Estado da Bahia, em 29 de maio de 2023. 

 

 

JOSÉ LUIZ SILVA DE OLIVEIRA 

Secretário Municipal de Administração e Finanças  

Dec. nº 002/2021 
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PORTARIA Nº. 8 DE 30 DE MAIO DE 2023. 
 
 

“Designa Servidor Público Municipal, e 
estabelece outras providências”. 

   

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PALMAS DE MONTE ALTO, ESTADO DA 

BAHIA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 

Município, em consonância com a Lei Federal nº 14.133/2021, que dispõe sobre as 

licitações e contratos administrativos, 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º. Fica designado o servidor Marco Antônio dos Santos Badaró Frota, para a 

função de Agente de Contratação. 

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PALMAS DE MONTE ALTO, 

ESTADO DA BAHIA, em 30 de maio de 2023.  

 

 

 

MANOEL RUBENS VICENTE DA CRUZ 
Prefeito do Município de Palmas de Monte Alto 

 
 

 

 

PORTARIA Nº. 8 DE 30 DE MAIO DE 2023. 
 
 

“Designa Servidor Público Municipal, e 
estabelece outras providências”. 

   

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PALMAS DE MONTE ALTO, ESTADO DA 

BAHIA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 

Município, em consonância com a Lei Federal nº 14.133/2021, que dispõe sobre as 

licitações e contratos administrativos, 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º. Fica designado o servidor Marco Antônio dos Santos Badaró Frota, para a 

função de Agente de Contratação. 

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PALMAS DE MONTE ALTO, 

ESTADO DA BAHIA, em 30 de maio de 2023.  

 

 

 

MANOEL RUBENS VICENTE DA CRUZ 
Prefeito do Município de Palmas de Monte Alto 
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MUNICÍPIO DE PALMAS DE MONTE ALTO 
Praça da Bandeira, n° 230, Centro 

CEP: 46.460-000, Palmas de Monte Alto – Bahia 
CNPJ: 13.982.590/0001-47 

 

 

MUNICÍPIO DE PALMAS DE MONTE ALTO/BA – CNPJ: 13.892.590/0001-47 

Praça da Bandeira, nº. 230, Centro, Palmas de Monte Alto-BA, CEP: 46.460-000 
Fone: (77) 3662-2113 – www.palmasdemontealto.ba.gov.br 

 

 

 

PROCESSO 
Nº 064/2023IN 

 
 

ATO DE AUTORIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 
INEXIGIBILIDADE N.º 019/2023IN 

- ART. 72, INCISO VIII, DA LEI 14.133/2021 -  
O 

 
 

 
O Sr. MANOEL RUBENS VICENTE DA CRUZ, Autoridade Competente do MUNICÍPIO DE PALMAS DE 
MONTE ALTO / BA, no uso de suas atribuições legais, nos termos do artigo 72, inciso VIII, da Lei 
14.133/2021, acata o resultado da contratação direta, processada nos autos em epígrafe, cujo objeto é 
CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAL PARA MINISTRAR A OFICINA DE UNHA EM GEL NO SERVIÇO 
DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS/SFC, VINCULADO A SECRETARIA DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICIPIO, considerando tudo o que consta nos autos do processo, inclusive 
quanto ao cumprimento dos requisitos de habilitação e qualificação, conforme termo de verificação, datado 
em 25 de maio de 2023; considerando ainda o parecer jurídico favorável à contratação direta, emitido pela 
Assessoria Jurídica, em 29 de maio de 2023, decido AUTORIZAR A CONTRATAÇÃO DIRETA e 
ADJUDICAR o objeto à empresa LEILA DA SILVA MELO DIAS, CPF n.º 028.337.815-80, no valor global 
de R$ 4.500,00 (quatro mil e quinhentos reais). Empenhada a despesa, lavre-se o contrato e convoque-se 
a adjudicada para sua assinatura nos termos do termo de referência da INEXIGIBILIDADE n.º 019/2023IN. 

 

 
 

PALMAS DE MONTE ALTO, BA, 30 de maio de 2023. 
 
 
 

MANOEL RUBENS VICENTE DA CRUZ 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

MUNICÍPIO DE PALMAS DE MONTE ALTO 
Praça da Bandeira, n° 230, Centro 

CEP: 46.460-000, Palmas de Monte Alto – Bahia 
CNPJ: 13.982.590/0001-47 

 

 

MUNICÍPIO DE PALMAS DE MONTE ALTO/BA – CNPJ: 13.892.590/0001-47 

Praça da Bandeira, nº. 230, Centro, Palmas de Monte Alto-BA, CEP: 46.460-000 
Fone: (77) 3662-2113 – www.palmasdemontealto.ba.gov.br 

 

 

 

PROCESSO 
Nº 064/2023IN 

 
 

ATO DE AUTORIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 
INEXIGIBILIDADE N.º 019/2023IN 

- ART. 72, INCISO VIII, DA LEI 14.133/2021 -  
O 

 
 

 
O Sr. MANOEL RUBENS VICENTE DA CRUZ, Autoridade Competente do MUNICÍPIO DE PALMAS DE 
MONTE ALTO / BA, no uso de suas atribuições legais, nos termos do artigo 72, inciso VIII, da Lei 
14.133/2021, acata o resultado da contratação direta, processada nos autos em epígrafe, cujo objeto é 
CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAL PARA MINISTRAR A OFICINA DE UNHA EM GEL NO SERVIÇO 
DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS/SFC, VINCULADO A SECRETARIA DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICIPIO, considerando tudo o que consta nos autos do processo, inclusive 
quanto ao cumprimento dos requisitos de habilitação e qualificação, conforme termo de verificação, datado 
em 25 de maio de 2023; considerando ainda o parecer jurídico favorável à contratação direta, emitido pela 
Assessoria Jurídica, em 29 de maio de 2023, decido AUTORIZAR A CONTRATAÇÃO DIRETA e 
ADJUDICAR o objeto à empresa LEILA DA SILVA MELO DIAS, CPF n.º 028.337.815-80, no valor global 
de R$ 4.500,00 (quatro mil e quinhentos reais). Empenhada a despesa, lavre-se o contrato e convoque-se 
a adjudicada para sua assinatura nos termos do termo de referência da INEXIGIBILIDADE n.º 019/2023IN. 

 

 
 

PALMAS DE MONTE ALTO, BA, 30 de maio de 2023. 
 
 
 

MANOEL RUBENS VICENTE DA CRUZ 

PREFEITO MUNICIPAL 
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MUNICÍPIO DE PALMAS DE MONTE ALTO 
Praça da Bandeira, n° 230, Centro 

CEP: 46.460-000, Palmas de Monte Alto – Bahia 
CNPJ: 13.982.590/0001-47 

 

 

MUNICÍPIO DE PALMAS DE MONTE ALTO/BA – CNPJ: 13.892.590/0001-47 

Praça da Bandeira, nº. 230, Centro, Palmas de Monte Alto-BA, CEP: 46.460-000 
Fone: (77) 3662-2113 – www.palmasdemontealto.ba.gov.br 

 

 

 

PROCESSO 
Nº 063/2023IN 

 
 

ATO DE AUTORIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 
INEXIGIBILIDADE N.º 018/2023IN 

- ART. 72, INCISO VIII, DA LEI 14.133/2021 -  
O 

 
 

 
O Sr. MANOEL RUBENS VICENTE DA CRUZ, Autoridade Competente do MUNICÍPIO DE PALMAS DE 
MONTE ALTO / BA, no uso de suas atribuições legais, nos termos do artigo 72, inciso VIII, da Lei 
14.133/2021, acata o resultado da contratação direta, processada nos autos em epígrafe, cujo objeto é 
CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAL PARA MINISTRAR A OFICINA DE CORTE E COSTURA NO 
SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS/SFC, VINCULADO A SECRETARIA 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICIPIO.; considerando tudo o que consta nos autos do processo, 
inclusive quanto ao cumprimento dos requisitos de habilitação e qualificação, conforme termo de 
verificação, datado em 25 de maio de 2023; considerando ainda o parecer jurídico favorável à contratação 
direta, emitido pela Assessoria Jurídica, em 29 de maio de 2023, decido AUTORIZAR A CONTRATAÇÃO 
DIRETA e ADJUDICAR o objeto à empresa VERACI CALDAS ALVES, CPF: 801.216.595-34, no valor 
global de R$ 4.500,00 (quatro mil e quinhentos reais). Empenhada a despesa, lavre-se o contrato e 
convoque-se a adjudicada para sua assinatura nos termos do termo de referência da INEXIGIBILIDADE 
n.º 018/2023IN. 

 

 
 

PALMAS DE MONTE ALTO, BA, 30 de maio de 2023. 
 
 
 

MANOEL RUBENS VICENTE DA CRUZ 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

MUNICÍPIO DE PALMAS DE MONTE ALTO 
Praça da Bandeira, n° 230, Centro 

CEP: 46.460-000, Palmas de Monte Alto – Bahia 
CNPJ: 13.982.590/0001-47 

 

 

MUNICÍPIO DE PALMAS DE MONTE ALTO/BA – CNPJ: 13.892.590/0001-47 

Praça da Bandeira, nº. 230, Centro, Palmas de Monte Alto-BA, CEP: 46.460-000 
Fone: (77) 3662-2113 – www.palmasdemontealto.ba.gov.br 

 

 

 

PROCESSO 
Nº 063/2023IN 

 
 

ATO DE AUTORIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 
INEXIGIBILIDADE N.º 018/2023IN 

- ART. 72, INCISO VIII, DA LEI 14.133/2021 -  
O 

 
 

 
O Sr. MANOEL RUBENS VICENTE DA CRUZ, Autoridade Competente do MUNICÍPIO DE PALMAS DE 
MONTE ALTO / BA, no uso de suas atribuições legais, nos termos do artigo 72, inciso VIII, da Lei 
14.133/2021, acata o resultado da contratação direta, processada nos autos em epígrafe, cujo objeto é 
CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAL PARA MINISTRAR A OFICINA DE CORTE E COSTURA NO 
SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS/SFC, VINCULADO A SECRETARIA 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICIPIO.; considerando tudo o que consta nos autos do processo, 
inclusive quanto ao cumprimento dos requisitos de habilitação e qualificação, conforme termo de 
verificação, datado em 25 de maio de 2023; considerando ainda o parecer jurídico favorável à contratação 
direta, emitido pela Assessoria Jurídica, em 29 de maio de 2023, decido AUTORIZAR A CONTRATAÇÃO 
DIRETA e ADJUDICAR o objeto à empresa VERACI CALDAS ALVES, CPF: 801.216.595-34, no valor 
global de R$ 4.500,00 (quatro mil e quinhentos reais). Empenhada a despesa, lavre-se o contrato e 
convoque-se a adjudicada para sua assinatura nos termos do termo de referência da INEXIGIBILIDADE 
n.º 018/2023IN. 

 

 
 

PALMAS DE MONTE ALTO, BA, 30 de maio de 2023. 
 
 
 

MANOEL RUBENS VICENTE DA CRUZ 

PREFEITO MUNICIPAL 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMAS DE MONTE ALTO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA. 
CNPJ: 13.982.590/0001 - 47 

 

Praça da Bandeira, 30 – Centro – Telefone: (77) 3362-2684 
CEP_ 464600-000 – Palmas de Monte Alto -BA – e-mail: smepma@. yahoo.com.br 

 
 

EXTRATO DA ALTERAÇÃO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO 
 
 
CONTRATO Nº 22/2023 
 
FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal nº 8.745/1993 e Lei Municipal nº 593/2013. 
 
FINALIDADE: Prestação de serviços pelo (a) contratado (a) na função de professor (a), com carga horária 
de 40 (quarenta) horas semanais, para atendimento aos serviços de admissão de professor substituto, 
nos termos do artigo 2º, III/Lei Municipal nº 593/2013. 

 
VIGÊNCIA: duração máxima do período do ano letivo de 2023 (dois mil e vinte e três), com começo em 
13 de fevereiro e encerramento em 13 de dezembro, com Conselho de Classe Final em 22 de dezembro, 
admitida a prorrogação por prazo diferenciado, conforme a necessidade do serviço ou de acordo o juízo 
discricionário da Administração Pública e inexistência de prejuízo, tendo início a partir de 29 de maio de 
2023 até 15 de julho de 2023. 
 
VALOR: percepção mensal de salário base no valor de R$ R$ 2.210,27 (dois mil duzentos e dez reais e 
vinte e sete centavos), a cada 20 (vinte) horas pactuadas. 

 
CONTRATADO (A): GARDÊNIA PINTO CARDOSO SANTANA, inscrita no CPF sob o n. 005.275.465-00.  
 
CONTRATANTE: VICÊNCIA PAULA DA CONCEIÇÃO GOMES. 
 
DATA: 26 de maio de 2023. 

 
 

_______________________________________ 
 

VICÊNCIA PAULA DA CONCEIÇÃO GOMES 
Secretária Municipal de Educação e Cultura 

Dec. nº. 205 de 13-12-2021 

 
 
 
 

  

 

 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMAS DE MONTE ALTO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA. 
CNPJ: 13.982.590/0001 - 47 

 

Praça da Bandeira, 30 – Centro – Telefone: (77) 3362-2684 
CEP_ 464600-000 – Palmas de Monte Alto -BA – e-mail: smepma@. yahoo.com.br 

 
 

EXTRATO DA ALTERAÇÃO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO 
 
 
CONTRATO Nº 22/2023 
 
FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal nº 8.745/1993 e Lei Municipal nº 593/2013. 
 
FINALIDADE: Prestação de serviços pelo (a) contratado (a) na função de professor (a), com carga horária 
de 40 (quarenta) horas semanais, para atendimento aos serviços de admissão de professor substituto, 
nos termos do artigo 2º, III/Lei Municipal nº 593/2013. 

 
VIGÊNCIA: duração máxima do período do ano letivo de 2023 (dois mil e vinte e três), com começo em 
13 de fevereiro e encerramento em 13 de dezembro, com Conselho de Classe Final em 22 de dezembro, 
admitida a prorrogação por prazo diferenciado, conforme a necessidade do serviço ou de acordo o juízo 
discricionário da Administração Pública e inexistência de prejuízo, tendo início a partir de 29 de maio de 
2023 até 15 de julho de 2023. 
 
VALOR: percepção mensal de salário base no valor de R$ R$ 2.210,27 (dois mil duzentos e dez reais e 
vinte e sete centavos), a cada 20 (vinte) horas pactuadas. 

 
CONTRATADO (A): GARDÊNIA PINTO CARDOSO SANTANA, inscrita no CPF sob o n. 005.275.465-00.  
 
CONTRATANTE: VICÊNCIA PAULA DA CONCEIÇÃO GOMES. 
 
DATA: 26 de maio de 2023. 

 
 

_______________________________________ 
 

VICÊNCIA PAULA DA CONCEIÇÃO GOMES 
Secretária Municipal de Educação e Cultura 

Dec. nº. 205 de 13-12-2021 
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MUNICÍPIO DE PALMAS DE MONTE ALTO 
ESTADO DA BAHIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

 
 
 

 APOSTILAMENTO DO PREGÃO ELETRÔNICO N.º 002/2023PE 
 

 
 
 

 
Que entre si celebram: O MUNICÍPIO DE PALMAS DE 
MONTE ALTO-BA, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrita no CNPJ sob nº 13.982.590/0001-47, com sede na 
Praça da Bandeira, nº. 230, Centro, Município de Palmas de 
Monte Alto – BA, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, Sr. MANOEL RUBENS VICENTE DA CRUZ, 
brasileiro, casado, inscrito no CPF sob nº. 117.756.885-34, e 
RG nº. 0156455250 - SSP/BA, residente de domiciliado à PC 
DO BONFIM N°16, BONFIM, PALMAS DE MONTE ALTO-BA, 
CEP: 46.460-000, doravante denominado CONTRATANTE e 
BAHIA MEDIC COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES 
LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 15.229.287/0001-01, com sede 
na Rua José de Deus Pereira, nº 287, Galpão - A, Bairro 
Caiçara, Guanambi - Bahia, CEP: 46.430-000, neste ato 
representada pelo Sr(a). KEPPLER ARAÚJO SILVA, doravante 
denominado (a) CONTRATADO. 

 
 

 

1. ALTERAÇÃO DE RAZÃO SOCIAL 

Considerando que a contrata realizou alteração contratual, conforme alteração contratual 

arquivada na JUCEB, fica alterado o nome da contratada para VIVRE COMERCIO DE 

PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, saliento que os dados cadastrais permanecem inalterados 

como: CNPJ, ENDEREÇO, INSCRIÇÃO ESTADUAL, INSCRIÇÃO MUNICIPAL E CONTATOS 

DE TELEFONE. 

Determino que promova-se a atualização cadastral da empresa junto aos departamentos do 

município. 

 
 

 
Palmas de Monte Alto, Bahia, 30 de maio de 2023. 

 

Manoel Rubens Vicente da Cruz 
Prefeito

 

 

 

MUNICÍPIO DE PALMAS DE MONTE ALTO 
ESTADO DA BAHIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

 
 
 

 APOSTILAMENTO DO PREGÃO ELETRÔNICO N.º 002/2023PE 
 

 
 
 

 
Que entre si celebram: O MUNICÍPIO DE PALMAS DE 
MONTE ALTO-BA, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrita no CNPJ sob nº 13.982.590/0001-47, com sede na 
Praça da Bandeira, nº. 230, Centro, Município de Palmas de 
Monte Alto – BA, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, Sr. MANOEL RUBENS VICENTE DA CRUZ, 
brasileiro, casado, inscrito no CPF sob nº. 117.756.885-34, e 
RG nº. 0156455250 - SSP/BA, residente de domiciliado à PC 
DO BONFIM N°16, BONFIM, PALMAS DE MONTE ALTO-BA, 
CEP: 46.460-000, doravante denominado CONTRATANTE e 
BAHIA MEDIC COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES 
LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 15.229.287/0001-01, com sede 
na Rua José de Deus Pereira, nº 287, Galpão - A, Bairro 
Caiçara, Guanambi - Bahia, CEP: 46.430-000, neste ato 
representada pelo Sr(a). KEPPLER ARAÚJO SILVA, doravante 
denominado (a) CONTRATADO. 

 
 

 

1. ALTERAÇÃO DE RAZÃO SOCIAL 

Considerando que a contrata realizou alteração contratual, conforme alteração contratual 

arquivada na JUCEB, fica alterado o nome da contratada para VIVRE COMERCIO DE 

PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, saliento que os dados cadastrais permanecem inalterados 

como: CNPJ, ENDEREÇO, INSCRIÇÃO ESTADUAL, INSCRIÇÃO MUNICIPAL E CONTATOS 

DE TELEFONE. 

Determino que promova-se a atualização cadastral da empresa junto aos departamentos do 

município. 

 
 

 
Palmas de Monte Alto, Bahia, 30 de maio de 2023. 

 

Manoel Rubens Vicente da Cruz 
Prefeito
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MUNICÍPIO DE PALMAS DE MONTE ALTO 
ESTADO DA BAHIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E     FINANÇAS 

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

 

PROCESSO 

Nº 017/2022PMA 

                                                                                                        

TERMO DE PRORROGAÇÃO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE Nº 0302/2022 SRP 

  

SEGUNDO TERMO DE PRORROGAÇÃO AO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO QUE CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 
PALMAS DE MONTE ALTO E A EMPRESA PANIFICADORA 
MONTEALTENSE LTDA.   

                                                                                                                                                                             
CONTRATANTE:  MUNICÍPIO DE PALMAS DE MONTE ALTO, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no 

CNPJ sob nº 13.982.590/0001-47, com sede na Praça da Bandeira, nº. 230, Centro, Município de Palmas de Monte Alto 

– BA, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. MANOEL RUBENS VICENTE DA CRUZ, brasileiro, casado, 
inscrito no CPF sob nº. 117.756.885-34, e RG nº. 0156455250 - SSP/BA, residente de domiciliado à PC DO BONFIM 

N°16, BONFIM, PALMAS DE MONTE ALTO-BA, CEP: 46.460-000; e 

 

CONTRATADA: PANIFICADORA MONTEALTENSE LTDA, CNPJ: 42.191.783/0001-88, situada à RUA CASTRO 
ALVES, Nº 79, CENTRO, PALMAS DE MONTE ALTO – BAHIA, CEP: 46.460-000, representada pelo Sr. ROMEU 

MALHEIROS TEIXEIRA. 

 

Resolvem, tendo em vista o Contrato Administrativo N.º 0302/2022 SRP celebrar o presente termo de 
Prorrogação/Renovação, considerando a previsão do Art. 57, inciso II, da Lei 14.133/21, mediante cláusulas e condições 

a seguir: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - O presente instrumento tem por finalidade prorrogar/renovar por 90 (noventa dias) o prazo de 
vigência do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 0302/2022 SRP, referente ao PREGÃO ELETRONICO N.º003/2022PE, 

modificando-o vencimento para o dia 29 de agosto de 2023. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – O estoque inicial do contrato, não será renovado. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – Fica repactuado os preços do contrato firmado entre as partes na data de 29 de maio de 2022, 

desde que observados e considerados a existência de eventuais aditivos, conforme planilha do anexo I. 

 
CLÁUSULA QUARTA – Permanecem em vigor as demais cláusulas do Contrato ora aditado, bem como dos aditivos 
anteriores, desde que não colidam com as deste instrumento 
 
E, por estarem, assim justas e contratadas, assinam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para que produza 
os mesmos efeitos legais e jurídicos. 
 
Palmas de Monte Alto, Bahia, 29 de maio de 2023. 

 

 

   

 

 

 

 

CONTRATANTE: _____________________________ 
MANOEL RUBENS VICENTE DA CRUZ                                                                 
PREFEITO 
 

CONTRATADA: 
 
 

__________________________ 
PANIFICADORA MONTEALTENSE LTDA 
CNPJ: 42.191.783/0001-88 
ROMEU MALHEIROS TEIXEIRA 
CONTRATADA 
                                                                                                 

 

TESTEMUNHAS:   _____________________________ 
Nome:  
CPF:                                                                                                                                                                                                                          

_____________________________ 
Nome: 
CPF:                 

 

 

MUNICÍPIO DE PALMAS DE MONTE ALTO 
ESTADO DA BAHIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E     FINANÇAS 

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

 

PROCESSO 

Nº 017/2022PMA 

                                                                                                        

TERMO DE PRORROGAÇÃO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE Nº 0302/2022 SRP 

  

SEGUNDO TERMO DE PRORROGAÇÃO AO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO QUE CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 
PALMAS DE MONTE ALTO E A EMPRESA PANIFICADORA 
MONTEALTENSE LTDA.   

                                                                                                                                                                             
CONTRATANTE:  MUNICÍPIO DE PALMAS DE MONTE ALTO, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no 

CNPJ sob nº 13.982.590/0001-47, com sede na Praça da Bandeira, nº. 230, Centro, Município de Palmas de Monte Alto 

– BA, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. MANOEL RUBENS VICENTE DA CRUZ, brasileiro, casado, 
inscrito no CPF sob nº. 117.756.885-34, e RG nº. 0156455250 - SSP/BA, residente de domiciliado à PC DO BONFIM 

N°16, BONFIM, PALMAS DE MONTE ALTO-BA, CEP: 46.460-000; e 

 

CONTRATADA: PANIFICADORA MONTEALTENSE LTDA, CNPJ: 42.191.783/0001-88, situada à RUA CASTRO 
ALVES, Nº 79, CENTRO, PALMAS DE MONTE ALTO – BAHIA, CEP: 46.460-000, representada pelo Sr. ROMEU 

MALHEIROS TEIXEIRA. 

 

Resolvem, tendo em vista o Contrato Administrativo N.º 0302/2022 SRP celebrar o presente termo de 
Prorrogação/Renovação, considerando a previsão do Art. 57, inciso II, da Lei 14.133/21, mediante cláusulas e condições 

a seguir: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - O presente instrumento tem por finalidade prorrogar/renovar por 90 (noventa dias) o prazo de 
vigência do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 0302/2022 SRP, referente ao PREGÃO ELETRONICO N.º003/2022PE, 

modificando-o vencimento para o dia 29 de agosto de 2023. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – O estoque inicial do contrato, não será renovado. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – Fica repactuado os preços do contrato firmado entre as partes na data de 29 de maio de 2022, 

desde que observados e considerados a existência de eventuais aditivos, conforme planilha do anexo I. 

 
CLÁUSULA QUARTA – Permanecem em vigor as demais cláusulas do Contrato ora aditado, bem como dos aditivos 
anteriores, desde que não colidam com as deste instrumento 
 
E, por estarem, assim justas e contratadas, assinam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para que produza 
os mesmos efeitos legais e jurídicos. 
 
Palmas de Monte Alto, Bahia, 29 de maio de 2023. 

 

 

   

 

 

 

 

CONTRATANTE: _____________________________ 
MANOEL RUBENS VICENTE DA CRUZ                                                                 
PREFEITO 
 

CONTRATADA: 
 
 

__________________________ 
PANIFICADORA MONTEALTENSE LTDA 
CNPJ: 42.191.783/0001-88 
ROMEU MALHEIROS TEIXEIRA 
CONTRATADA 
                                                                                                 

 

TESTEMUNHAS:   _____________________________ 
Nome:  
CPF:                                                                                                                                                                                                                          

_____________________________ 
Nome: 
CPF:                 
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EDITAL DE AUDIÊNCIA PÚBLICA Nº 002-2023 - CUMPRIMENTO DAS 

METAS FISCAIS, DE 29 DE MAIO DE 2023. 

 

“Dispõe sobre a Publicidade da Audiência 

Pública, para dar cumprimento ao quanto 

determina o § 4º do Art. 9º, da Lei de 

Responsabilidade Fiscal (LRF), e dá outras 

providências. ” 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PALMAS DE MONTE ALTO – Estado da Bahia, no 

uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, faz saber a todos os munícipes 

que: 

CONSIDERANDO, que esta municipalidade deverá cumprir o quanto determina o § 4º 

do Art. 9º, da Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei Nº 101/2000); 

CONSIDERANDO, que a cada quadrimestre, o Poder Executivo demonstrará e 

avaliará o cumprimento das metas fiscais; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Fica marcada para o dia 30 de Maio de 2023 a Audiência Pública, do 1º 

quadrimestre do ano de 2023. 
 

§ 1º - A audiência que trata o caput deste artigo será realizada no dia 30 de Maio de 

2022, às 15:30h, na Sede da Prefeitura Municipal de Palmas de Monte Alto, sem a 

presença de público e transmitida ao vivo, diretamente pela página oficial do município 

no Facebook, através do link: 

https://www.facebook.com/palmasdemontealto.ba.gov.br. 
 

§ 2º - Ficam convidados todas as autoridades deste município, bem como todos os 

munícipes, para dar ciência do quanto determinado pelo parágrafo único, do art. 48, da 

Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei Nº 101/2000). 
 

Art. 2º - Este edital entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

 

PALMAS DE MONTE ALTO, 29 de maio de 2023. 

 

 

Manoel Rubens Vicente da Cruz 

Prefeito Municipal  


